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ANEXO II -  MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETI-
VA DE ELEVADORES, INCLUINDO O FORNECI-
MENTO  TOTAL  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  DE 
QUALQUER NATUREZA (EXCLUEM-SE O MO-
TOR DE TRAÇÃO E OS CABOS DE AÇO),  A 
SEREM EXECUTADOS NA SEDE DA PROCU-
RADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEI-
RO, SITUADO À AVENIDA NILO PEÇANHA 31 - 
CENTRO -  RIO DE JANEIRO,  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
E A XXXX (PGEA nº 1.30.001.001123.2025-20)

A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JA-
NEIRO, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.989.715/0024-07, situada na Avenida Nilo 
Peçanha n.º 23/31, Rio de Janeiro/RJ, representada neste ato pelo seu Secretário 
Estadual, Senhor Newton Levy Alvim Junior, Matrícula de nº 24064, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, 
e, em sequência, designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXXX.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX ,  estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO, e-mail: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste 
ato representada por sua Representante legal, Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e 
daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si,  justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento e em conformidade com 
o disposto na na Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, em especial seu art. 11, e 



demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente, CONTRATO QUE EN-
TRE  SI  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES, INCLUINDO O FORNECIMEN-
TO TOTAL DE PEÇAS E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA (EXCLUEM-SE 
O MOTOR DE TRAÇÃO E OS CABOS DE AÇO), A SEREM EXECUTADOS NA 
SEDE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO, SITUADO À 
AVENIDA NILO PEÇANHA 31 - CENTRO - RIO DE JANEIRO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de 
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE 
ELEVADORES,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  TOTAL  DE  PEÇAS  E 
INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA (EXCLUEM-SE O MOTOR DE TRAÇÃO 
E  OS  CABOS  DE  AÇO),  A  SEREM  EXECUTADOS  NA  SEDE  DA 
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  RIO  DE  JANEIRO,  SITUADO  À 
AVENIDA NILO PEÇANHA 31 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, que será prestado 
nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e  demais  documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden-
tificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste  Termo de Contrato  será de 12 
(doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O contrato não será prorrogado no caso de: 

2.2.1 A Contratada ser declarada inidônea, ou suspensa, ou impe-
dida de licitar ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção Pública, seja na esfera federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem 
os efeitos; 

2.2.2. A CONTRATADA não manter, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;

2.2.3. Os preços estarem superiores aos praticados no mercado. 



2.3.  A prorrogação do contrato  deverá ser  promovida mediante 
celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da asses-
soria jurídica da CONTRATANTE, observando os requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do con-
trato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Admi-
nistração mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o inte-
resse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições inici-
ais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal global da contratação é de R$ XXXX.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais inci-
dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

3.3  A  CONTRATADA  deverá  providenciar  todo  material  de 
reposição necessário para a execução dos serviços, compreendendo, no caso das 
presentes especificações, as peças, componentes e materiais para os reparos e 
recomposição  dos  equipamentos.  A CONTRATANTE pagará  pelos  serviços  de 
manutenção corretiva  efetivamente  realizados,  através  de boletim de medição, 
previamente  aprovado  pela  CONTRATANTE,  onde  constarão  a  relação  dos 
materiais utilizados, suas quantidades e os preços. Ressalta-se que os custos de 
mão de obra para manutenções corretivas não serão objetos de ressarcimento, 
estando essa parcela já inclusa no valor global mensal pactuado,  nas condições 
estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e  demais  documentos  técnicos  que  se 
encontram anexos ao Edital.

 



CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  A  despesa  decorrente  da  contratação objeto  deste  pregão 
correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Ministério 
Público Federal.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condi-
ções a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DA EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALI-
ZAÇÃO

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento 
do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência e seus anexos, presentes no Edital.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

    8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 
aquelas previstas no Termo de Referência (Item 5 e seus subitens), anexo do Edi-
tal.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTE

    9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em ____/______/____ 
(DD/MM/AAAA).



9.2. Ao longo do contrato, os preços serão os praticados no momento 
do abastecimento, o que for menor, o da bomba ou o da tabela da ANP, pelos 
postos credenciados pela CONTRATADA, aplicando a estes o percentual de des-
conto obtido no processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA  – PENALIDADES

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas 
previstas no item 11 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas no artigo 138 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das san-
ções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa nos termo do art. 137 da Lei nº 14.133/21.

11.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art.138 e 139 da Lei 14.133/2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial-
mente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos 
serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 



12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este 
Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de 
termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impe-
dida de licitar e contratar com o Poder Público. 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele 
que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, 
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administra-
ção, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, casos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipula-
do, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes.

14.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanta-
gem.

14.2.1  A  extinção nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima 
data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia.

14.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contra-
to de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de ani-
versário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunica-
ção.

14.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriga-
ções nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos pre-
vistos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.



14.3.1  Nesta  hipótese,  aplicam-se  também  os  artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

14.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capaci-
dade de concluir o contrato. 14.3.3 Se a operação implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

14.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;

14.4.2  Relação dos  pagamentos  já  efetuados  e  ainda 
devidos;

14.4.3 Indenizações e multas.

14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconheci-
mento  do desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida 
indenização por meio de termo indenizatório.

14.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o 
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante 
e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.7 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o con-
tratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, 
sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
de correção.

14.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o 
pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que compro-
vem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

14.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o 
contratante reterá:

14.9.1  a  garantia  contratual  -  prestada  com cobertura 
para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previ-
denciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e



14.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas corres-
pondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regu-
larizada.

14.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das 
obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o res-
pectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021).

14.11 O contratante poderá ainda:

14.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa 
pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei 
n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

14.11.2 nos casos em que houver necessidade de res-
sarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art.  
139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
contratado decorrentes do contrato.

14.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contra-
tado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-
co que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º  
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela  CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS



16.1 A CONTRATADA, atuando na condição de operador, ade-
re à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público 
Federal e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, 
especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira (LGPD – Lei Federal 
nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais re-
gulamentos emitidos pelas autoridades competentes. 

16.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 

a) realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades 
estabelecidas  neste  contrato,  observando  fielmente  as  diretrizes  e  instruções 
transmitidas pelo Ministério Público Federal;

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que 
garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade 
dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrati-
vas do Ministério Público Federal e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) 
mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenti-
cação dupla para assegurar a individualização do responsável pela atividade; (ii) 
anonimização, pseudonimização e encriptação dos dados pessoais, quando apli-
cável; (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso 
aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de veri-
ficação contínua da implementação das referidas medidas técnicas e organizacio-
nais;

 c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 
condições de rastreabilidade e de fornecer  prova eletrônica a qualquer  tempo, 
contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o momento, a 
duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso e o arquivo 
acessado; 

d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente neces-
sários e para pessoal autorizado e que tenha assumido compromisso formal de 
preservar  a confidencialidade e segurança de tais  dados,  devendo a prova do 
compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição ao Ministério 
Público Federal em caso de solicitação; 

e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério Pú-
blico Federal ou por quem por ele autorizado, e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

f) auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Federal, no atendi-
mento de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades competen-
tes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

g) comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado de Proteção de 
Dados Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de no máximo 48 



(quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 
segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções, 
devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e 
hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos 
tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afeta-
dos (volumetria do incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos; (v) da-
dos de contato do Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, 
a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) 
descrição das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sen-
do tomadas para a mitigação dos riscos;

h) anonimizar ou devolver para a CONTRATANTE todos os dados pessoais 
que lhe foram confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a 
satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso 
de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser que a conserva-
ção dos dados seja decorrente de uma obrigação legal;

 i) não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados 
em razão da presente relação contratual,  sem prévia autorização do Ministério 
Público Federal, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer compartilha-
mento que venha a realizar;

 j)  caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas 
obrigações em matéria de proteção de dados presentes nesse instrumento contra-
tual; 

k) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados 
pessoais, indicando o país ou organização de destino e adotando as garantias 
necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de 
proteção de dados pessoais e as orientações da autoridade competente; 

16.3. A CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respei-
to do tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se 
o sigilo empresarial e as demais proteções legais.

16.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados à CONTRATAN-
TE e aos titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de trata-
mento de dados pessoais em violação da legislação de proteção de dados pesso-
ais ou deste contrato, seja diretamente ou por meio de seus empregados, repre-
sentantes ou terceiros contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES



17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci-
plina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medi-
ante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pra-
zo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo adi-
tivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação des-
te instrumento, no respectivo sítio oficial na internet, na forma do art. 91, caput, da 
Lei nº14.133/2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011 c/c artigo 7º, §3º, in-
ciso V, do Decreto nº 7.724/2012, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro, RJ, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

          E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado con-
forme, foi   o presente Termo de Contrato, firmado pelas partes e as testemunhas 
abaixo, por meio de assinatura eletrônica, certificada pelo Sistema de Peticiona-
mento Eletrônico do MPF.

Rio de Janeiro, data da assinatura digital.



PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO
Newton Levy Alvim Junior

Secretário Estadual

XXXXX
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